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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

     
 

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PORTARIA N° 01, 29 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

HOMOLOGA E PUBLICITA A SÍNTESE DOS 
CADASTROS COMPLEMENTARES DOS 
TRABALHADORES E TRABALHADORAS 
QUE ATUAM NA CADEIA PRODUTIVA DA 
CULTURA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ-BA. 
 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO em consonância com o 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL, usando das 
respectivas atribuições que lhes conferem a Lei Municipal n.º 1.793/2008 e a Lei 
Municipal n.º 1.626/2004; nos termos da Lei Federal nº 14.017/2020, assim denominada 
Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc; Decreto Federal n.º 10.464/2020; e, Decreto 
Municipal n.º 22.842/2021; consoante a necessidade de implementar e homologar o 
Cadastro Cultural para compor o Sistema de Informações e Indicadores Culturais no 
âmbito do município de Jequié, estado da Bahia, parte integrante do Sistema Municipal de 
Cultura instituído pela Lei  Municipal n.º 2.135/2020, organizado em regime de 
colaboração, de forma descentralizada e participativa, alicerçado no artigo 216-A do Texto 
Constitucional de 1988; 

 
 

CONSIDERANDO a previsão legal constante do inciso III, artigo 2º, da Lei Federal nº 
14.017/2020; que autoriza eventuais contratações de serviços exclusivamente vinculados 
ao setor artístico-cultural a serem prestados pelos trabalhadores e trabalhadoras, pessoas 
físicas e jurídicas, que integram à cadeia produtiva da cultura local; mediante 
disponibilização de editais de chamamentos públicos sob a responsabilidade da Prefeitura 
de Jequié, através da Secretaria de Administração e Secretaria de Cultura e Turismo, 
conforme plano de ação, objeto  do Decreto Municipal n.º 22.842/2021, analisado e 
aprovado previamente pela sociedade civil, Poder Legislativo, Conselho Municipal de 
Política Cultural e Governo Federal, através do seu órgão competente; 

 
CONSIDERANDO por derradeiro, o estado de calamidade pública no Brasil, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020. 

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1°- Em atendimento ao Artigo 2º do Decreto Municipal n.º 22.842/2021, ficam 
homologados e divulgados as sínteses dos cadastros complementares, deferidos e 
indeferidos, trabalhadores e trabalhadoras domiciliados em Jequié-BA, e que atuam na 
cadeia produtiva da cultura local, há pelo menos 02 (dois) anos imediatamente anteriores 
a 21 de setembro de 2021. 
 
Art. 2°- Os cadastrados constantes do anexo único desta Portaria, organizados por 
segmentos em que declararam atuar os (as) trabalhadores (as), foram efetivados por livre 
iniciativa dos (as) interessados (as) em compor o Sistema de Informações e Indicadores 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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em Cultura do Município de Jequié, através do site oficial da Prefeitura de Jequié, no 
endereço eletrônico: http://www.jequie.ba.gov.br/, mediante disponibilização gratuita de 
formulário on-line, até às 18h, do dia 21 de setembro de 2021. 

 
Art. 3° - Para eventual participação nos instrumentos convocatórios (editais de 
chamamentos públicos de concessão de prêmios para trabalhadores e trabalhadoras que 
integram a cadeia produtiva da cultura em Jequié) publicados pela Prefeitura de Jequié, 
com recursos da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc, os (as) demandantes deverão 
constar na listagem de cadastros deferidos, atendendo, portanto, as disposições da Lei 
Federal nº 14.017/2020; Decreto Federal 10.464/2020; do Decreto Federal o 10.751, de 
22 de julho de 2021 e, Decreto Municipal nº 22.842/2021. 

 
Art. 4° - Os cadastros comporão o Sistema Municipal de Informações e Indicadores em 
Cultura, e serão mantidos sob a guarda da Secretaria de Cultura e Turismo, tendo como 
único responsável o titular do órgão. 

 
Art. 5° - Frisa-se que, a inserção de informações falsas ou a omissão intencional de 
informação relevante nos cadastros públicos constantes da Lei Federal n.º 14.017, de 29 
de junho de 2020, sujeitará o (a) infrator (a) às sanções civis, administrativas e criminais, 
sem prejuízo do ressarcimento dos valores eventualmente recebidos de forma indevida. 

 
Art. 6°– Os trabalhadores e as trabalhadoras que integram à cadeia produtiva da cultura, 
no âmbito do município de Jequié, serão vinculados aos respectivos Códigos Únicos de 
Identificação, conforme o anexo I desta Portaria. 

 
Art. 7º – Os (as) demandantes são os (as) únicos (as) responsáveis pelo 
acompanhamento de todos os atos oficiais relacionados à Lei de Emergência Cultural 
Aldir Blanc, publicados no Diário Oficial do Município de Jequié. 
 

 
Registre-se e Publique-se, 
 

 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, EM 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
 

 
= DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO= 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 

 
 

= ANTÔNIO COSTA ARAÚJO = 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 

 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

541B071D282124C184FDC48CD4E99DD4



sexta-feira, 1 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01358 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 131

Prefeitura Municipal de Jequié

     
 

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

= ANEXO ÚNICO = 
(Portaria n° 001, de 29 de setembro de 2021). 

 
 
 

=  DOS CADASTROS DEFERIDOS = 
 

 
 
 

ITEM  SEGMENTO  NOME COMPLETO   IDENTIFICAÇÃO 

1.  Artes Plásticas  Nayara Rodrigues dos Santos  ***.766.388.‐** 

2.  Artes Visuais  Romilson Fernandes Barreto  ***.497.805.‐** 

3.  Artesanato  Isabela Bethiol Mansano de Mello   ***.534.568.‐** 

4.  Artesanato  Ivana de Souza Santos  ***.691.305.‐** 

5.  Artesanato  Janailde Teixeira Santos  ***.517.205.‐** 

6.  Artesanato  Mateus Pinheiro Dos Santos  ***.330.528.‐** 

7.  Artesanato  Pedro Ferreira dos Anjos Filho  ***.417.915.‐** 

8.  Artesanato  Adriana Bomfim de Menezes   ***260.138.‐** 

9.  Artesanato  Antonio Magalhães  Almeida  Filho   ***.150.945.‐** 

10.  Audiovisual  Átila Alves Cruz Moy   ***.387.875.‐** 

11.  Audiovisual  Élida Luna Aguiar  ***.665.985.‐** 

12.  Audiovisual  Roque Sousa Sarmento  ***.372.415.‐** 

13.  Artes Cênicas  Beatriz Silva Carvalho  ***.320.825.‐** 

14.  Artes Cênicas  Caroline Pereira de Menezes   ***.155.855.‐** 

15.  Artes Cênicas  Wanessa Pimentel Carvalho   ***.681.115.‐** 

16.  Apoio Técnico  Edvaldo Rasteli Gomes filho   ***.424.405.‐** 

17.  Cultura Popular  Edvando Santos Seles   ***.664.025.‐** 

18.  Cultura Popular  Murilo Dantas da Silva   ***.864.725.‐** 

19.  Cultura Popular  Vanessa De Jesus Sampaio  ***.285.435.‐** 

20.  Dança  Aiesca Dafini Matos Costa   ***.177.275.‐** 

21.  Dança  Ana Raquel de Oliveira Silva  ***.789.905.‐** 

22.  Dança  Hygor Borges dos Santos  ***.808.985.‐** 

23.  Dança  Israel Santos de Pinho   ***.207.455.‐** 

24.  Dança  Luara Cruz Brandão  ***.440.145.‐** 

25.  Literatura  Jorge Luiz Rosa Dos Santos   ***.153.568.‐** 

26.  Música  Rafael da Silva Barreto de Souza  ***.253.935.‐** 

27.  Música  Edmicio Pereira Santos  ***.329.515.‐** 

28.  Música  Elsivan Ferreira Melo  ***.788.645.‐** 

29.  Música  Fabiano Rodrigo Dos Santos Cano  ***.584.188.‐** 

30.  Música  Jucimar Santos Souza  ***.156.185.‐** 

31.  Música  Leandro de Souza Marques  ***.403.435.‐** 

32.  Música  Lucas Lima filho  ***.227.028.‐** 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

541B071D282124C184FDC48CD4E99DD4



sexta-feira, 1 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01358 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 132

Prefeitura Municipal de Jequié

     
 

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

33.  Música  Luiz Fabiano Silva Ribeiro   ***.124.725.‐** 

34.  Música  Marcia Santos Sales  ***.865.785.‐** 

35.  Música  Marcos César Ribeiro Sanches Júnior  ***.251.125.‐** 

36.  Música  Marlon Ted Pereira Bomfim  ***.251.275.‐** 

37.  Música  Milton Macedo Gomes Filho  ***.211.895.‐** 

38.  Música  Paulo César Santana Santos  ***.853.645.‐** 

39.  Música  Renato Mauricio Duarte da Silva   ***.128.837.‐** 

40.  Música  Sergio Vaz Bispo  ***.055.675.‐** 

41.  Música  Suely Morbeck Ribeiro  ***.028.805.‐** 

42.  Música  Sumara de Oliveira Sena  ***.045.745.‐** 

43.  Música  Adilanio Santos Santana  ***.380.055.‐** 

44.  Música  Daiana de Jesus   ***.392.575.‐** 

45.  Música  Eliana Borges Santos Vieira  ***.506.665.‐** 

46.  Música  Elizeu de Jesus Santos  ***.845.995.‐** 

47.  Música  Gabriel Alexandre Ribeiro dos Santos   ***.353.085.‐** 

48.  Música  Henrique Samuel Dos Santos Ribeiro   ***.360.715.‐** 

49.  Música  Alex Oliveira Santos Soares  ***.338.065.‐** 

50.  Música  Ana Luísa Silva Meira de Jesus  ***.605.915.‐** 

51.  Música  Antônio Bispo Monteiro   ***.991.925.‐** 

52.  Produção Cultural  Cleomar vieira Ribeiro   ***.925.025.‐** 

53.  Produção Cultural  Diego Ferreira dos Santos  ***.661.805.‐** 

54.  Produção Cultural  Evellin Santos Oliveira   ***.664.565.‐** 

55.  Produção Cultural  Sandoval Bulhões Marques   ***.891.005.‐** 

56.  Produção cultural  Neide Araújo da Silva    ***.279.525.‐** 

 
 

=  DOS CADASTROS INDEFERIDOS = 
 

 
 

ITEM  SEGMENTO  NOME  IDENTIFICAÇÃO  MOTIVO 

01. 
Outras Artes  Miralva Vieira Sampaio Almeida   ***.107.685.‐** 

Proponente  não  se 
enquadra  em  nenhuma 
linguagem artística. 

 
 
 

= DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO= 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
 

 
= ANTÔNIO COSTA ARAÚJO = 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL 
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